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LEI MUNICIPAL Nº 5.012
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dá denominação de Praça Rosilene Alves de Medeiros a logradouro público.

Art. 1º Passa a se denominar Praça Rosilene Alves de Medeiros a área pública localizada ao lado da paróquia Nossa Senhora da Assunção, no bairro Bela Vista.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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